
 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – UFMA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PROEX 

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO – DE 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GRAJAÚ  

 

EDITAL 01/2017 - PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PRÉ-

VESTIBULAR POPULAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

 

A Universidade Federal do Maranhão – Campus Grajaú, por meio do Núcleo de 

Assistência Estudantil - NAE e dos Centros Acadêmicos de Ciências Humanas e 

Naturais, comunica a abertura de inscrições para a seleção de candidatos ao Cursinho 

Pré-Vestibular Popular, preparatório para o Exame Nacional do Ensino Médio. 

O “Cursinho Pré-Vestibular Popular” será formado por monitores voluntários 

selecionados entre estudantes dos cursos de graduação da Universidade Federal do 

Maranhão campus Grajaú, os mesmos ministrarão aulas preparatórias das disciplinas 

que integram as grades de avaliação do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).  

O público alvo são alunos que já concluíram o Ensino Médio ou que estão cursando o 3º 

ano do Ensino Médio nas escolas públicas de Grajaú.    

Serão oferecidas 60 vagas à comunidade estudantil de Grajaú e mais 40 cadastros de 

reserva.  

As aulas acontecerão no período de Junho a Outubro de 2017, todos os finais de semana 

(sábados e domingos, das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00). 

Sendo: 

30 (vagas) Alunos que já concluíram o Ensino Médio em escola pública 

30 (vagas) Alunos que estejam cursando o 3º ano do Ensino Médio em 

escola pública 

40 (vagas) Cadastro de reserva 

 

O Processo Seletivo será regido pelas instruções contidas neste edital.   

  

  



 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – UFMA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PROEX 

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO – DE 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GRAJAÚ  

 

1.   INSCRIÇÕES  

1.1. O candidato, ao se inscrever, aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste 

edital, não podendo alegar desconhecimento das mesmas.  

1.2. As inscrições serão realizadas no período de 18 a 26 de maio de 2017.  

1.3. A documentação para as inscrições deverá ser entregue na secretaria, na UFMA – 

Universidade Federal do Maranhão, localizada na Avenida Aurila Maria dos Santos 

Barros Sousa, S/N, Loteamento Frei Alberto Bereta no município de Grajaú – MA. 

Horários: Impreterivelmente das 14:00 às 21:00 de segunda à sexta-feira.  

1.4. Para fins de comprovação das informações declaradas no Formulário de Inscrição, 

o estudante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:  

 a) Xerox simples de documento de identificação (RG) e CPF do requerente;  

 b) Xerox simples da Declaração de matrícula ou conclusão do Ensino Médio;  

 c) 1 (uma) foto 3X4 recente;  

d) Xerox simples de documento de identificação dos demais membros do grupo 

familiar;   

e) Xerox simples do comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone);  

f) Formulário preenchido – Anexo 1. 

1.5. Os documentos acima listados deverão ser entregues impreterivelmente no ato da 

inscrição em envelope comum.  

1.6. Não serão aceitos documentos originais que demandem sua posterior devolução ao 

candidato.   

2. REQUISITOS PARA SER ALUNO  

2.1. Ter cursado ou estar cursando o Terceiro Ano do Ensino Médio em escola pública;  

 3.   DO PROCESSO SELETIVO  

O Cursinho Pré-Vestibular Popular é um projeto de extensão da UFMA em parceria 

com os Centros Acadêmicos da instituição, que visa oferecer ensino preparatório para o 



 
 

 

ENEM e pré-vestibular em caráter gratuito e de qualidade a jovens e adultos oriundos 

de escola pública e que não possuam condições econômicas suficientes para custear 

outros cursos da mesma natureza em escolas e instituições particulares.  

O processo de seleção desses estudantes acontecerá em duas fases: 

 A Primeira Fase consistirá de uma Prova objetiva com 30 questões 

objetivas de múltipla escolha, sendo: 15 (quinze) questões de Português e 15 (quinze) 

questões de Matemática. Esta etapa será classificatória. 

 A segunda fase consistirá de Análise Socioeconômica realizada por 

profissionais do NAE – Núcleo de Assistência Estudantil da UFMA campus Grajaú, 

com base nas documentações entregues pelos candidatos. Esta etapa será classificatória.  

 A lista com os nomes dos candidatos aprovados em primeira e segunda fase serão 

divulgadas no site http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/ e no mural localizado na 

Instituição cabendo exclusivamente ao candidato acompanhar as informações para 

cumprir e/ ou atender todos os critérios e prazos estabelecidos nesse edital.     

3.1. DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DAS PROVAS  

3.1.1. A realização da prova acontecerá no dia 04 de junho 2017, às 09:00 horas da 

manhã e terá duração de 2 (duas) horas.  

3.1.2. A prova será realizada na Universidade Federal do Maranhão, Campus Grajaú, 

situado a Avenida Aurila Maria dos Santos Barros Sousa, S/N, Loteamento Frei Alberto 

Bereta. 

3.1.3. Todas as informações sobre a data, horário e local da prova serão disponibilizados 

exclusivamente no site http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/ e no mural 

localizado na Instituição UFMA. A coordenação do Cursinho Pré-Vestibular Popular e 

os demais organizadores do processo de seleção não enviarão qualquer tipo de e-mail ou 

mensagem sobre qualquer informação referente às datas, prazos e resultados do 

processo seletivo. 

3.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munido de:  

a) caneta esferográfica azul ou preta transparente. 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação pessoal oficiais e válidos 

em território nacional: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de 

Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou 

Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97 e 

dentro do prazo de validade.   

Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados, desde que o mesmo permita, com clareza, sua identificação.  

http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/
http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/


 
 

 

3.1.5. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de 

transcorrido o tempo de 1 (uma) hora a contar do início da prova.   

3.1.6. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova.   

3.1.7. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 

questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 

esteja correta.   

3.1.8. O candidato que estiver portando qualquer equipamento eletrônico deverá 

desligá-lo antes de entrar na sala de aplicação da prova.  

3.1.9. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar integralmente o material 

recebido.  

3.1.10. Os organizadores não se responsabilizam por danos, perdas ou extravios de 

documentos ou objetos ocorridos no local da prova.  

 3.2. SERÁ EXCLUÍDO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE:  

3.2.1. Se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova;  

3.2.2.  Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  

3.2.3. Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;  

3.2.4. Durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se com outro 

candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 

comunicação ou que esteja usando boné, gorro, chapéu ou óculos de sol;  

3.2.5.  Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 

comunicação ou consultar obras bibliográficas de qualquer espécie, bem como a utilizar 

máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, iPod, mp3 e 

similares.  

3.2.7.  Lançar mão de outros meios ilícitos para executar a prova ainda que não previsto 

neste edital, mas que assim forem interpretados pelo fiscal da prova.  

3.2.8.  Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material 

que não o fornecido pelos organizadores;  

3.2.9.  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  

3.2.10. Estiver portando arma, mesmo que possua porte;  

3.2.11 Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação prova.  

3.2.12 O candidato que, porventura, receber telefonema(s) ou mensagem (ns), na sala de 

prova, será excluído do Processo Seletivo.  



 
 

 

 3.3. DA NOTA E DA CLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE  

3.1.1. A nota da prova objetiva será avaliada em uma escala de 0 (zero) a 30 (trinta) 

pontos.  

Para efeito de desempate, serão considerados os seguintes critérios:  

a) obter maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;  

b) obter maior número de acertos nas questões de Matemática;  

3.1.2. A divulgação dos aprovados da primeira e segunda fase tem data prevista para o 

dia 06 de junho de 2017. O resultado será divulgado exclusivamente no site 

http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/ e no mural localizado na Instituição 

UFMA. 

3.4. CALENDÁRIO RESUMIDO  

 Inscrições: As inscrições serão realizadas no período de 18 a 26 de maio de 

2017. A documentação para as inscrições deverá ser entregue na secretaria da 

UFMA – Universidade Federal do Maranhão, localizada na Avenida Aurila 

Maria dos Santos Barros Sousa, S/N, Loteamento Frei Alberto Bereta no 

município de Grajaú – MA. Horários: das 14:00 às 21:00, de segunda à sexta-

feira.  

 A realização da prova está prevista para o dia 04 de Junho de 2017 às 09:00 

horas, na UFMA, nas salas 04 e 05.  

 A divulgação dos aprovados está prevista para o dia 06 de Junho de 2017. 

 O início das aulas está previsto para o dia 10 de Junho de 2017 às 08:00 horas na 

UFMA campus Grajaú. 

 

 

Grajaú, 16 de maio de 2017. 

 

 

 
Jaciara da Silva Arruda – Siape 1967000 

Pedagoga/UFMA – Campus Grajaú 

Coordenadora do Pré-Vestibular Popular 

 

 

 

http://portais.ufma.br/PortalUnidade/grajau/


 
 

 

ANEXO 1 

FICHA SOCIOECONÔMICA PARA CANDIDATOS AO CURSINHO  

PRÉ-VESTIBULAR POPULAR  

  

01. Nome do Candidato:___________________________________________________  

02. Idade: ______   Sexo: (   ) Feminino (   ) Masculino   

Estado Civil:__________________ Telefone:__________________________________   

 E-mail: _______________________________________________________________  

03. Endereço: Rua ______________________________________Nº ______ Apart. 

______Bairro:____________________Cidade:____________________  

04. Ponto de Referência: __________________________________________________  

05. Características do imóvel: O imóvel é: (__) alugado; (__) Próprio - Financiado; (__) 

Próprio - Quitado; (__) Cedido (__)  

06. Sobre o imóvel: Nº de quartos (__); Nº de banheiros (__); Construção de: Madeira 

(__); Alvenaria (__)  

07. Reside com: Pais (__); Sozinho (__); Avós (__);  Amigos (__);  Cônjuge (__); 

Cônjuge e filhos (__); Filhos (__); Irmãos (__); Tios (__)  

08. Composição Familiar (incluir o nome do candidato requerente)  

 Nome; Idade; Grau de Parentesco; Instrução; Estado Civil; O que faz (Atividade); 

Renda (R$).     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ATIVIDADES AUTÔNOMAS SEM REGISTRO EM CARTEIRA E OUTROS 

 (Informe os membros de sua Família (inclusive você) que ganham algum dinheiro com: 

Trabalho informal/ Serviços Gerais / Diarista / Pensão Alimentícia, Doações, Ajuda de 

parentes, Aluguel, Artesanato, Vendas, etc.)  

 Nome do membro da família / Fonte de renda ou qualquer outro ganho  

Valor R$  

 

     

09. Preencha, com valores, os gastos que existem na sua família.  Valor R$  

 

 

 

 

 

 

10. Referências Pessoais. Indique 3 (três) pessoas que possam dar informações sobre 

você e sua família. Nome/ Parentesco/ Telefone. 

NOME PARENTESCO TELEFONE 

   

   

   

  

11. A família possui carro? sim (  ) não (  ) Se positivo, informe: Modelo 

______________________    Ano ________  

  

  



 
 

 

Nas linhas a seguir, escreva de próprio punho (você mesmo, à mão) sobre a situação de 

sua família, justificando o porquê deseja fazer o curso preparatório para o ENEM, 

comente outros fatos que achar relevantes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 - Em que tipo de escola você cursou o 1º ciclo do Ensino Fundamental (1º ao 5º 

ano)? 

a. (   ) Todo em escola pública. 

b. (   ) Todo em escola particular. 

c. (   ) Maior parte em escola pública. 

d. (   ) Maior parte em escola particular. 

 

13 - Em que tipo de escola você cursou o 2º ciclo do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano)? 

a. (   ) Todo em escola pública. 

b. (   ) Todo em escola particular. 

c. (   ) Maior parte em escola pública. 

d. Maior parte em escola particular. 

 

14 - Em que tipo de escola você cursou ou cursa o Ensino Médio (1ª ao 3ª série)? 

a. (   ) Todo em escola pública. 

b. (   ) Todo em escola particular. 

c. (   ) Maior parte em escola pública. 

d. (   ) Maior parte em escola particular. 

 

15 - Contando você, quantas pessoas moram na sua casa? E quem são elas? 

_______________________________________________________________ 

 

16 - Qual grau de escolaridade do seu pai e da sua mãe? Citar ao lado das alternativas a 

quem se refere: 

a. (   ) Nunca estudou e não saber ler e escrever  



 
 

 

b. (   ) Nunca estudou, mas sabe ler ou escrever  

c. (   ) Primário incompleto 

d. (   ) 1º ciclo do ensino fundamental completo/ 2º ciclo incompleto 

e. (   ) Ensino fundamental completo/Ensino médio incompleto 

f. (   ) Ensino médio completo 

g. (   ) Curso superior incompleto 

h. (   ) Curso superior completo 

 

17 - O que você faz/pretende fazer após conclusão do ensino médio? 

a. (   ) Ingressar em uma Universidade 

b. (   ) Arrumar um emprego 

c. (   ) Cursar um curso de nível técnico 

d. (   ) Arrumar um emprego e curso um curso superior 

e. Outros. 

O que? _________________________________________________________ 

 

18 - Qual é sua principal fonte de informação sobre conhecimentos atuais? 

a. (   ) Telejornal 

b. (   ) Internet 

c. (   ) Jornal escrito 

d. (   ) Jornal falado (Rádio) 

e. (   ) Revistas 

f. (   ) Outras fontes 

g. (   ) Não me mantenho atualizado 

 

19 - Que tipo de curso você fez (ou está fazendo) ? 

a. (   ) Língua inglesa 

b. (   ) Computação 

c. (   ) Língua inglesa e computação 

d. (   ) Nenhum 

e. Outro(s).Qual(is)?____________________________________________ 

 

 

Declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras. Declaro 

ainda que estou ciente de toda a documentação necessária para comprovar minha 

situação, e que a falta de documentação, ou a omissão de informações, implicará no 

indeferimento do meu pedido, não cabendo revisão ou recurso.  

 ATENÇÃO: O candidato que não apresentar toda documentação necessária para 

comprovar a situação de sua família ou apresentar informações incompletas, terá o 

pedido indeferido, não cabendo revisão ou recurso.  

 

______________________________________________________________________ 

Assinatura do requerente (ou do responsável, se menor de idade) 

  


